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EMENTÁRIO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO ACRE E DA UNIÃO  
COM AS INOVAÇÕES JURIDICAS E JURISPRUDÊNCIAIS 

VOLTADAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº 14/2014                          Sexta‐feira, 23 de maio de 2014 

 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

NORMAS PUBLICADAS 
 

 
DOE Nº 11.306 de 12 de maio de 2014 
 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 
 
Resolução CIB nº 64/2014 – Pactua os objetos de projetos/propostas cadastradas no 
sistema do Fundo Nacional de Saúde – FNS, em 2014, para captação de recursos 
através de emendas parlamentares, programa de ação e propostas avulsas. 
 
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE – IMAC 
 
Portaria Normativa nº 002 de 13 de maio de 2014 – Racionalização e uniformização de 
procedimentos e critérios para doação de bens e produtos apreendidos pelo IMAC. 
 
DOE Nº 11.307 de 20 de maio de 2014 
 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DOM MOACYR 
– IDM 
 
Instrução Normativa nº 01/2014 – Dispõe sobre a regulamentação, disciplina e 
organização da execução do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego (PRONATEC), no âmbito do Instituto de Desenvolvimento da Educação 
Profissional Dom Moacyr. 
 
DOE Nº 11.308 de 21 de maio de 2014  
 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE – SEE 
 
Portaria nº 1.148 de 16 de abril de 2014 – Institui o Comitê Gestor Estadual do 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens – PROJOVEM Urbano, nos termos da Lei 
Federal nº 11.692 de 10/06/2008, Decreto nº 6.629 de 04/11/2008 e Resolução/CD/FNDE 
nº 54 de 21/11/2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER/AC 
 
Lei nº 234 de 19 de maio de 2014 – Institui o Auxílio Alimentação destinado aos Agentes 
Comunitários de Saúde da Prefeitura Municipal de Porto Walter – Acre. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO/AC 
 
Lei Complementar nº 08 de 19 de maio de 2014 – Dispõe sobre a remissão do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, incidente sobre os imóveis 
edificados atingidos pelas enchentes. 
 
DOE Nº 11.309 de 22 de maio de 2014: SEM PUBLICAÇÕES DE INTERESSE DO 
CONTROLE INTERNO 
 
DOE Nº 11.310 de 23 de maio de 2014 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE – TCE/AC 
 
Portaria nº 193/2014 – Institui a Política de Utilização da Rede de Computadores, a ser 
observada por todas as unidades administrativas como instrumento que possibilite o uso 
adequado dos recursos de tecnologia da informação, no âmbito do Tribunal de Contas do 
Estado do Acre. 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO1 

DECISÕES DO TCU 

CONVÊNIOS e TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. DOU de 19.05.2014, S. 1, p. 124.
Ementa: o TCU informou que cabe ao órgão/entidade concedente dos recursos federais 
esgotar as medidas administrativas de sua alçada e, caso necessário, instaurar processo 
de tomada de contas especial a ser apreciado posteriormente pelo TCU, esclarecendo, 
ainda, que há a possibilidade de suspensão da inadimplência do município caso o 
administrador atual, estando comprovadamente impossibilitado de prestar contas, tenha 
tomado medidas para o resguardo do patrimônio público, nos termos do art. 72, §§ 4º ao
8º, da Portaria Interministerial/MP, MF e CGU nº 507/2011 (item 1.7.1, TC-000.757/2014-
4, Acórdão nº 1.938/2014-1ª Câmara). 

CONTRATOS. DOU de 19.05.2014, S. 1, p. 124. Ementa: o TCU deu ciência ao INCA da 
ocorrência de impropriedade caracterizada pela inadequação da junção de objetos de 
naturezas diferentes em um mesmo custo de serviço, a exemplo do que ocorreu num 
contrato de lavanderia, onde o preço do quilo de roupa lavada (custo variável) também 
pagava pelo serviço de camareiras (custo fixo) (item 9.2.1, TC-008.177/2002-4, Acórdão 
nº 1.942/2014-1ª Câmara). 



   

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
DEPARTAMENTO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS DE CONTROLE 

DIVISÃO DE NORMAS, ORIENTAÇÃO E SUPORTE AO CONTROLE E  
DIVISÃO JURÍDICA 

 

Missão: Coordenar as atividades de controle interno, zelando pela qualidade e regularidade na 
aplicação dos recursos públicos, para satisfação do interesse social. 

Página 4 de 8 

INDICADOR DE DESEMPENHO. Portaria/SE-MP nº 168, de 16.05.2014 (DOU de 
19.05.2014, S. 1, ps. 96 a 98) - fixa as metas institucionais e os indicadores de 
desempenho institucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para o 
período de 01.09.2013 a 31.08.2014. 

AUXÍLIO MORADIA. Orientação Normativa/SEGEP-MP nº 2, de 16.05.2014 (DOU de 
19.05.2014, S. 1, p. 99) - altera e revoga dispositivos da Orientação Normativa/SEGEP-
MP nº 10, de 24.04.2013, que dispõe sobre as regras e procedimentos a serem adotados 
pelos órgãos setoriais e seccionais do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública 
Federal (SIPEC), para a concessão do auxílio-moradia. 

AUDITORIA e CFC. Norma Brasileira de Contabilidade - NBC PA 13(R1), de 
16.05.2014 (DOU de 19.05.2014, S. 1, ps. 129 e 130) - dá nova redação à NBC PA 13, 
que dispõe sobre o Exame de Qualificação Técnica para Registro no Cadastro Nacional
de Auditores Independentes (CNAI), do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

AUDITORIA e CFC. Norma Brasileira de Contabilidade - NBC PA 13(R1), de 
16.05.2014 (DOU de 19.05.2014, S. 1, ps. 130 e 131) - dá nova redação à NBC PA 13, 
que dispõe sobre o Exame de Qualificação Técnica para Registro no Cadastro Nacional 
de Auditores Independentes (CNAI), do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

ÉTICA. Resolução/CFN nº 541, de 14.05.2014 (DOU de 19.05.2014, S. 1, p. 131) - altera 
o Código de Ética do Nutricionista, aprovado pela Resolução/CFN nº 334, de 2004, e dá 
outras providências. 

PESSOAL e SAÚDE. DOU de 20.05.2014, S. 1, p. 59. Ementa: o TCU deu ciência à 
Prefeitura de Cuiabá, em consonância com o Acórdão nº 7.839/2010-1ªC e Decisão nº 
600/2000-P que, no caso de despesas de folha de pagamento de pessoal utilizando-se de 
recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), remunere exclusivamente aqueles 
servidores diretamente vinculados à execução das ações e serviços da saúde, 
observando o entendimento firmado pela Decisão nº 600/2000-P e comprovando, 
detalhadamente, gastos e despesas incorridos (item 1.7.1, TC-018.691/2012-9, Acórdão 
nº 1.239/2014-Plenário). 

ELEITORAL. Lei nº 12.976, de 19.05.2014 (DOU de 20.05.2014, S. 1, p. 1) - altera o § 3º 
do art. 59 da Lei nº 9.504, de 30.09.1997, para estabelecer a ordem dos painéis na urna 
eletrônica. 

PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 95. Ementa: o TCU deu ciência à 
Caixa Econômica Federal acerca da impropriedade verificada num pregão eletrônico, 
decorrente de a decisão sobre a impugnação de edital ter sido proferida em prazo 
superior a 24 horas, o que afronta o art. 18, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005 (item 1.7, TC-
010.451/2014-5, Acórdão nº 1.188/2014-Plenário). Vale trazer à lembrança da 
comunidade do EGP que o TCU já havia firmado entendimento de que o prazo para que a 
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Administração julgasse e respondesse à impugnação a edital feita por licitante, nos 
termos do art. 41, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, é de 5 dias, segundo o art. 24 da Lei nº 
9.784/1999 (item 9.3, TC-007.325/2006-7, Acórdão nº 1.201/2006-P, DOU de 24.07.2006, 
S. 1, p. 92). 

LICITAÇÕES. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 97. Ementa: o TCU deu ciência ao DNOCS 
para que, em licitações realizadas sob o Regime Diferenciado de Contratações (RDC), 
com critério de julgamento "maior desconto", a declaração do licitante no sentido de que 
"adota como suas as composições de custos unitários constantes dos sistemas de 
referências utilizados na licitação" torna dispensável a apresentação detalhada desses 
elementos, conforme o art. 40, § 2º, alínea "b", do Decreto nº 7.581/2011 (item 9.3, TC-
000.197/2014-9, Acórdão nº 1.197/2014-Plenário). 

PESSOAL e TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 98. 
Ementa: o TCU informou aos órgãos governantes superiores (MPOG, DEST, CNJ e 
CNMP), bem como aos órgãos do Poder Legislativo, sobre a necessidade de 
reformulação da política de pessoal de TI, no que concerne à: a) criação de cargos 
específicos da área de TI, distribuídos em carreira, de forma a propiciar a oportunidade de 
crescimento profissional; b) atribuição das funções gerenciais exclusivamente a 
servidores ocupantes de cargos efetivos de TI; c) estipulação de remuneração coerente 
com a relevância das atribuições desenvolvidas; d) permanente capacitação dos 
servidores, incluindo nessas ações o conteúdo multidisciplinar necessário ao exercício 
das atribuições inerentes a essas funções, cujas competências vão além dos 
conhecimentos de Tecnologia da Informação (itens 9.1.1 a 9.1.4, TC-023.414/2013-8, 
Acórdão nº 1.200/2014-Plenário). 

PESSOAL e TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 99. 
Ementa: determinação ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para que
empregue maior celeridade na análise da proposta de criação da carreira específica de
Analista em Tecnologia da Informação (ATI), com remuneração que entender adequada e 
coerente com a relevância das atribuições desenvolvidas, visando reduzir a elevada taxa
de evasão dos ocupantes do cargo de ATI, cuja taxa de ocupação do cargo está em torno
de 75%, situação que perdurará mesmo após a posse dos novos concursados, em virtude
da possível desistência de aproximadamente 25% dos candidatos aprovados no 2º 
concurso para ATI (item 9.2.6, TC-023.414/2013-8, Acórdão nº 1.200/2014-Plenário). Este
mesmo problema está acontecendo com o importante segmento das auditorias internas
do Executivo Federal! Em tempo, convidamos a comunidade do EGP a ler artigo do 
colega AFC da Controladoria-Geral da União (CGU), Auditor Interno do DNIT e oficial da
reserva do respeitável Exército brasileiro, Claudenir Brito, intitulado “A CGU vai ao jogo
com o time desfalcado” 

PESSOAL e TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 99. 
Ementa: recomendação ao MP, à SLTI-MP, ao DEST, ao CNJ, ao CNMP, à Câmara dos 
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Deputados, ao Senado Federal e ao TCU para que utilizem as informações contidas em 
levantamento do Controle Externo a fim de estabelecer estratégias que visem a minimizar 
a rotatividade do pessoal efetivo, atuante na área de TI, inclusive com o desenvolvimento 
de ações voltadas à criação de carreira específica de TI, com remuneração compatível 
com as atribuições dos respectivos cargos, de modo a tratar as principais causas da 
evasão de pessoal (item 9.3.2.1, TC-023.414/2013-8, Acórdão nº 1.200/2014-Plenário). 

REGISTRO DE PREÇOS. DOU de 22.05.2014, S. 1, p. 99. Ementa: determinação ao 
EMBRATUR para que se abstenha de aderir a atas de registro de preços gerenciadas por 
outros órgãos e entidades quando não restarem devidamente comprovadas a adequação 
do objeto registrado às suas reais necessidades e a vantagem do preço registrado, em 
relação aos preços praticados no mercado local (item 9.2.2, TC-021.418/2011-0, Acórdão 
nº 1.202/2014-Plenário). 

RENÚNCIA FISCAL. DOU de 22.05.2014, S. 1, p. 100. Ementa: recomendação à Casa
Civil da Presidência da República para que: a) quando da análise de proposições
normativas que contenham renúncias de receitas tributárias, observe o instrumento
adequado para esse fim, qual seja, lei específica que trate exclusivamente da matéria ou
do correspondente tributo, em atenção ao art. 150, § 6º, da Constituição Federal; b) 
quando da análise de propostas de atos normativos instituidores de renúncias tributárias, 
verifique se há prazo de vigência previsto, de forma a garantir revisões periódicas dos
benefícios tributários (itens 9.1.1 e 9.1.2, TC-018.259/2013-8, Acórdão nº 1.205/2014-
Plenário). 

RENÚNCIA FISCAL. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 100. Ementa: recomendação à Casa 
Civil da Presidência da República, em conjunto com os ministérios do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Fazenda, para que adotem providências no sentido de: a) criar 
mecanismos de acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários sem órgão gestor 
identificado na legislação instituidora, incluindo o cronograma e a periodicidade das 
avaliações, com o fim de verificar se tais benefícios alcançam os fins aos quais se 
propõem e a pertinência de atribuir o papel de supervisão desses gastos tributários a 
algum órgão do Poder Executivo; b) orientar os ministérios setoriais responsáveis pela 
gestão de ações governamentais financiadas por renúncias tributárias quanto à 
elaboração de metodologia de avaliação da eficiência, eficácia e efetividade dos 
programas ou projetos que utilizam recursos renunciados em decorrência de benefícios 
tributários, incluindo o cronograma e a periodicidade das avaliações (itens 9.2.1 e 9.2.2, 
TC-018.259/2013-8, Acórdão nº 1.205/2014-Plenário). 

CONTRATOS. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 103. Ementa: o TCU notificou o DNOCS para 
que, na hipótese de serem firmados aditivos a um contrato, assegure a não redução do 
desconto original obtido por ocasião da licitação, em relação ao preço referencial, em 
desfavor da administração (item 9.2, TC-028.868/2011-0, Acórdão nº 1.219/2014-
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Plenário). 

ESTRATÉGIA e PLANEJAMENTO. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 104. Ementa: 
recomendação à Secretaria-Executiva do MCT para que aperfeiçoe seu processo de
planejamento estratégico institucional, observando o previsto no critério de avaliação 2 do 
Gespública, considerando, por exemplo, a definição de referencial estratégico e a análise
dos ambientes interno e externo (item 9.4.1, TC-009.763/2013-9, Acórdão nº 1.221/2014-
Plenário). 

ESTRATÉGIA e PLANEJAMENTO. DOU de 21.05.2014, S. 1, p. 105. Ementa: 
determinação ao DNIT para que, em atenção ao Decreto-lei nº 200/1967, art. 6º, I, e art. 
7º, e à IN/SLTI-MP nº 4/2010, art. 4º, aprove e institucionalize o plano estratégico 
institucional, considerando o critério de avaliação 2 do Gespública (item 9.17.2.3, TC-
009.763/2013-9, Acórdão nº 1.221/2014-Plenário). 

DISCIPLINAR. Portaria/SUSEP nº 5.875, de 19.05.2013 (DOU de 22.05.2014, S. 1, ps. 
38 e 39) - dispõe sobre a indicação de servidores e o atendimento de demandas 
relacionadas a procedimentos disciplinares. 

PDG. Decreto nº 8.238, de 21.05.2014 (DOU de 22.05.2014, S. 1, ps. 1 e 2) - altera o 
Programa de Dispêndios Globais (PDG) das empresas estatais federais para 2014, 
aprovado pelo Decreto nº 8.159, de 18.12.2013, e dá outras providências. 

EDUCAÇÃO e PESSOAL. Decreto nº 8.239, de 21.05.2014 (DOU de 22.05.2014, S. 1, 
p. 2) - regulamenta o § 4º do art. 2º da Lei nº 11.526, de 04.10.2007, que trata da cessão 
do docente integrante do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, submetido 
ao regime de dedicação exclusiva, para ocupação de cargo em comissão ou de natureza 
especial nos Estados, Distrito Federal e Municípios, com a manutenção da vantagem 
remuneratória referente àquele regime. 

FUNDAÇÃO DE APOIO. Decreto nº 8.240, de 21.05.2014 (DOU de 22.05.2014, S. 1, ps. 
2 a 4) - regulamenta os convênios e os critérios de habilitação de empresas referidos no 
art. 1º-B da Lei nº 8.958, de 20.12.1994. 

FUNDAÇÃO DE APOIO. Decreto nº 8.241, de 21.05.2014 (DOU de 22.05.2014, S. 1, ps. 
4 a 6) - regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.958, de 20.12.1994, para dispor sobre a 
aquisição de bens e a contratação de obras e serviços pelas fundações de apoio. 

SIAFI. Portaria Conjunta/SLTI-MP e STN-MF nº 61, de 21.05.2014 (DOU de 22.05.2014, 
S. 1, p. 90) - dispõe sobre a instituição da comissão técnica de suporte do projeto 
"Integração ao SIAFI por Arquitetura Orientada a Serviços". 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Portaria/SOF-MP nº 43, de 21.05.2014 (DOU de 
22.05.2014, S. 1, p. 92) - dispõe sobre a classificação orçamentária por natureza de 
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receita para aplicação no âmbito da União. 

IMÓVEIS. Instrução Normativa/RFB-MF nº 1.467, de 22.05.2014 (DOU de 23.05.2014, 
S. 1, ps. 51 a 59) - dispõe sobre o Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR). 

CONVÊNIOS e SAÚDE. Portaria da Secretaria Especial de Saúde Indígena nº 15, de 
21.05.2014 (DOU de 23.05.2014, S. 1, ps. 91 a 93) - regulamenta os procedimentos de 
acompanhamento e monitoramento da execução de ações complementares na atenção à 
saúde dos povos indígenas por meio de convênios no âmbito da Secretaria Especial de 
Saúde Indígena do Ministério da Saúde (SESAI/MS). 
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_________________________________ 
1. Fonte: http://ementariogestaopublica.blogspot.com.br/ 


